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Ação Direta de Inconstitucionalidade. Art. 17, incisos V, VI e
VII e § 6º da Lei Estadual nº 14.710/2004. Política florestal
e de proteção à biodiversidade no Estado. Art. 19, incisos V
e VII e § 6º, do Decreto Estadual nº 43.710/04.
Regulamento. Reserva legal. Inconstitucionalidade manifesta.
Extrapolação de competência suplementar. Disciplina con-
trária à legislação federal de regência. Ofensa ao art. 10,
inciso V, e parágrafo 1º, I, da Constituição Estadual.
Representação acolhida. Vício declarado. - A recomposição
da reserva legal em imóveis rurais a ser implementada me-
diante compensação, consoante a legislação federal de
regência, somente é possível se se der por outra área equiva-
lente em importância ecológica e extensão, desde que
pertença ao mesmo ecossistema e esteja localizada na
mesma microbacia. (TJMG, Corte Superior, Apelação n°
1.0000.07.456706-6/000(1), Rel. do Acórdão Des.
Herculano Rodrigues, j. em 27.8.2008; p. em 7.11.2008.) 

Demonstrado, pois, que as edificações do apelado
estão impedindo a regeneração natural da vegetação
em área de preservação permanente, tendo ele plena
consciência da irregularidade, impõe-se sua conde-
nação nas sanções do delito previsto no art. 48, da Lei
9.605/98. 

Diante do exposto, passo à fixação das penas: 
Observa-se que a culpabilidade do apelado é ínsi-

ta e própria do tipo penal; não registra antecedentes
criminais (f. 138); não há dados para se aferir a sua con-
duta social, bem como sua personalidade; os motivos
são comuns aos delitos dessa natureza; as circunstân-
cias, normais do tipo penal; não foram apuradas conse-
quências mais graves ao meio ambiente. 

Diante disso, na primeira fase, fixo a pena-base em
6 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa; na
segunda fase, inexistem agravantes ou atenuantes a
serem consideradas; na terceira fase, inexistem causas
de diminuição ou aumento a serem reconhecidas, razão
pela qual concretizo as penas em 6 (seis) meses de
detenção e 10 (dez) dias-multa, na fração de 10/30 (dez
trigésimos) do salário mínimo vigente ao tempo dos
fatos, em razão da situação econômica do réu (art. 60
do CP). 

Fixo o regime inicial aberto (art. 33, § 2º, c, CP). 
Satisfeitos os requisitos legais (art. 7º, da Lei

9.605/98), substituo a reprimenda corporal por uma
pena restritiva de direito, consistente em demolir as edi-
ficações existentes na APP de sua propriedade (quiosque,
rampas e quadra de esportes) e recuperar toda a área
protegida, através do plantio de espécies nativas do cer-
rado, com prévia elaboração de projeto pelo IEF
(Instituto Estadual de Florestas), no prazo máximo de 06
(seis) meses, sob pena de conversão da pena alternativa
em aflitiva (art. 44, § 4º, do CP). 

Suspendo os direitos políticos do apelado, nos ter-
mos do art. 15, III, da CR. 

Feitas essas considerações, meu voto é no sentido
de se dar parcial provimento ao recurso ministerial para
condenar o apelado, como incurso nas sanções do art.

48 da Lei 9.605/98, às penas de 6 (seis) meses de
detenção e 10 (dez) dias-multa, na fração de 10/30 (dez
trigésimos) do salário mínimo vigente ao tempo dos
fatos, sendo a reprimenda corporal substituída por uma
pena restritiva de direitos, consistente em demolir as edi-
ficações existentes na APP de sua propriedade (quiosque,
rampas e quadra de esportes) e recuperar toda a área
protegida, através do plantio de espécies nativas do cer-
rado, com prévia elaboração de projeto pelo IEF, no
prazo máximo de 6 (seis) meses, sob pena de conversão
da pena alternativa em aflitiva (art. 44, § 4º, do CP). 

Oficie-se o Tribunal Regional Eleitoral quanto à
suspensão dos direitos políticos do apelado (art. 15, III,
da CR). 

Custas, na forma da lei. 
É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES PEDRO VERGARA e ADILSON LAMOUNIER. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL. 

. . .

Crime contra a ordem econômica - Venda de
combustíveis adulterados - Julgamento -

Competência - Justiça Comum - Art. 7º, II, da
Lei 8.137/90 - Tipificação - Crime contra as
relações de consumo - Dolo caracterizado -     

Condenação

Ementa: Combustíveis adulterados. Competência.
Justiça Comum. Expor à venda. Dolo caracterizado.
Condenação mantida. 

- Prevalece a competência residual da Justiça Comum
para o julgamento dos delitos contra a ordem econômi-
ca, inclusive, aqueles pertinentes à exposição à venda de
combustíveis adulterados, em face de não se apresentar
o interesse direto da União sobre o fato. 

- Demonstrado pela prova produzida no feito que os
acusados expuseram à venda combustíveis adulterados e
impróprios ao consumo, não obstante a fiscalização e
proibição da Agência Nacional do Petróleo, resulta
patenteado o dolo na conduta dos mesmos, que se sub-
sume ao tipo do art. 7º, II, da Lei nº 8.137/90. Por isso,
deverá subsistir a responsabilização penal dos acusados,
conforme estabelecido na sentença condenatória. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCRRIIMMIINNAALL NN°° 11..00551188..0033..005522663366-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee PPooççooss ddee CCaallddaass - AAppeellaanntteess:: 11ºº)) WWaallddiirr
CCaarrllooss PPrriimmeeiirroo;; 22ºº)) AAnnddeerrssoonn FFuurrllaanneettttii ddaa SSiillvvaa -
AAppeellaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. DDEELLMMIIVVAALL DDEE AALLMMEEIIDDAA CCAAMMPPOOSS 
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AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER OS RECURSOS. 

Belo Horizonte, 12 de janeiro de 2010. - Delmival
de Almeida Campos - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Proferiu sustentação oral, pelo 1º apelante, o Dr.
Augusto Jacob de Vargas Neto. 

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - Sr.ª
Presidente. Peço vista dos autos. 

Súmula - APÓS SUTENTAÇÃO ORAL, O RELATOR
PEDIU VISTA DOS AUTOS. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. DELMIVAL DE ALMEIDA CAMPOS - Trata-se
de dois recursos de apelação interpostos por Waldir
Carlos e Anderson Furlanetti da Silva, respectivamente,
contra sentença que julgou procedente a denúncia ofer-
tada pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais
para condenar o primeiro acusado a cumprir a pena de
dois anos e sete meses de detenção, em regime semi-
aberto; enquanto o segundo acusado foi condenado a
cumprir a pena de dois anos, três meses e quinze dias de
detenção, em regime aberto, por incursos no art. 7º, II,
da Lei nº 8.137/90. O acusado Anderson Furlanetti da
Silva foi beneficiado pela substituição da sua pena cor-
poral por duas restritivas de direitos, consistentes no
pagamento de pecúnia e na prestação de serviços à
comunidade. 

As razões recursais das partes e a manifestação da
ilustrada Procuradoria-Geral de Justiça foram explici-
tadas, sumariamente, no relatório de f. 

Conhece-se de ambos os recursos, por estarem
adequados aos seus pressupostos de admissibilidade. 

Prima facie, assinalo que ouvi, com a atenção
necessária, a elaborada sustentação oral realizada pelo
insigne advogado dos apelantes, Dr. Augusto Jacob
Vargas Neto, via da qual, em caráter preliminar, aponta
a nulidade deste feito, em decorrência da incompetência
absoluta da Justiça Comum para o exame da matéria
focalizada nestes autos. Entendem os apelantes que se
patenteia o interesse jurídico da União na espécie ver-
tente, em razão da sua autarquia Agência Nacional do
Petróleo - ANP possuir as atribuições, dentre outras, de
fiscalizar e aplicar sanções quanto às atividades
econômicas integrantes da indústria do petróleo. Assim,

concluem que a presença do interesse da União transfere
para a órbita da Justiça Federal o conhecimento e julga-
mento da presente lide penal. 

À minha ótica, não se pode conceder guarida à
preliminar em epígrafe, porquanto se trata de um delito
praticado por particulares contra a ordem econômica,
visando atingir outros particulares: os consumidores.
Dessarte, esta situação fática é demonstrativa de que não
se vislumbra o interesse direto da União, passível de
atrair a competência da Justiça Federal para o desate do
caso em tela, resultando certo prevalecer a competência
residual da Justiça Comum. 

Esta questão processual levantada pelos apelantes
não é nova neste egrégio TJMG, pois analisada quando
do julgamento do Habeas Corpus nº
1.0000.00.234628-6/000, cuja relatoria pertenceu ao
Desembargador Odilon Ferreira. E, sobre o tema, calha
trazer à baila os percucientes fundamentos do acórdão
correspondente, verbatim:

Ora, não há como acatar a referida tese, na medida em que
a adulteração de combustível. Trata-se, em tese, de delito
contra a economia popular tipificado no art. 1º da Lei
8.176/91, cuja competência é da Justiça Comum Estadual. 
‘Processual penal. Competência. Crime contra a ordem
econômica. Lei n. 8.176/91. - É da competência do juízo
comum estadual o processo de julgamento dos delitos con-
tra a ordem econômica, definidos na Lei nº 8.176/91.
Conflito conhecido, declarado competente o Juízo de Direito
da 2ª Vara Criminal de Barbacena-MG, o suscitado. (STJ -
CC 15.465/MG - Min. Anselmo Santiago - 12/061996)’. 
Situação diversa seria a hipótese de adulteração de com-
bustível realizada da refinaria, sendo que não é o caso em
questão. A partir do momento em que o combustível sai da
refinaria, sendo adulterado por empresas privadas de dis-
tribuição, a competência passa a ser da Justiça Comum
Estadual. 
Efetivamente, dispõe o art. 1º, I, da Lei 8.176/91 que cons-
titui crime contra a ordem econômica adquirir, distribuir e
revender derivados de petróleo, gás natural e suas frações
recuperáveis, álcool etílico hidratado carburante e demais
combustíveis líquidos carburantes em desacordo com as nor-
mas estabelecidas em lei. 
Por se tratar de crime contra a ordem econômico-financeira,
o processo de julgamento será de competência da Justiça
Federal, somente quando a lei assim o definir. Isso porque,
de acordo com o art. 109, VI, da Constituição Federal de
1988, constitui competência da Justiça Federal processar e
julgar crimes contra a ordem econômico-financeira, somente
nos casos determinados em lei. Observa-se, entretanto, que
a Lei nº 8.176/91 é omissa neste sentido, nada esclarecen-
do a respeito. Logo, caberá à Justiça Comum Estadual o jul-
gamento desse delitos. 
[...]
Assevera, ainda, o impetrante que, cabendo à autarquia fe-
deral denominada Agência Nacional de Petróleo - ANP a fis-
calização da distribuição e venda de produtos combustíveis,
outrossim, faleceria a competência judiciária estadual para a
análise dos fatos, tudo na forma estabelecida na Lei nº
9.647, de 26.10.99. 
Sobre esta questão, como bem observou a douta
Procuradoria de Justiça, há de se fazer distinção entre a
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esfera administrativa e a judiciária. Compete à Agência
Nacional de Petróleo a regulação, a contratação e a fiscali-
zação das atividades econômicas integrantes da indústria do
petróleo, de acordo com o estabelecido na Lei nº 9.478, de
06.08.97, regulamentada pelo Decreto nº 2.455, de
14.01.98. Trata-se, portanto, de uma fiscalização exercida
na esfera administrativa, sem qualquer reflexo na órbita da
competência de natureza processual-penal. O mesmo pode-
se dizer do Inmetro, em relação à fiscalização do rompimen-
to dos lacres nas bombas de combustíveis (Habeas Corpus
nº 1.0000.00.234628-6/000 - Terceira Câmara Criminal -
Rel. Des. Odilon Ferreira - DJ de 10.08.2001). 

Portanto, ante tais considerações, rejeito a
referida preliminar. 

Ultrapassada a preliminar em apreço, verifico
que, no âmbito meritório, as razões dos dois apelos são
idênticas, o que possibilita o julgamento simultâneo dos
mesmos, como se fará a seguir. 

Os apelantes afirmam que o álcool combustível
não foi objeto de análise laboratorial, mas apenas a
gasolina automotiva, conforme se vê dos laudos de f.
14/15 e f. 16/17, por isso, não se provou que o primeiro
combustível estivesse adulterado, pelo que não se
poderá falar em conduta criminosa neste caso. 

Sem razão os apelantes, uma vez que o deno-
minado Boletim de Análise nº 611.996, de f. 81/82,
noticia que o álcool combustível encontrado no estabe-
lecimento dos mesmos é impróprio para o consumo, pois
a massa específica e o teor alcoólico deste produto não
se enquadram nas especificações da Agência Nacional
do Petróleo. As conclusões insertas nesta prova derruem
igualmente o argumento dos apelantes de que a even-
tual alteração encontrada neste combustível era peque-
na e não alterava as características do mesmo. Portanto,
resulta que os apelantes não poderiam ter este com-
bustível em estoque para comercializá-lo, sob pena de
configurar o tipo penal do art. 7º, II, da Lei nº 8.137/90. 

Afirmam, ainda, os apelantes que a gasolina
adulterada apenas estava armazenada nos tanques do
seu posto e não estava sendo comercializada ou posta à
venda, sendo certo que a acusação não fez prova deste
fato narrado na denúncia, assim, entendem que não se
caracterizou o tipo do art. 7º, II, da Lei nº 8.137/90, a
determinar a absolvição de ambos. 

Esta alegação dos apelantes é inverossímil, pois
foi efetivada uma fiscalização no posto de combustíveis
dos apelantes e detectado o fato de que se encontrava
em plena atividade comercial, consoante emerge dos
Documentos de Fiscalização da ANP de f. 08/13. Este
fato foi confirmado no depoimento da testemunha,
Roberto Ramos Loreniz, colhido na instrução criminal (f.
161/162), o qual narrou, inclusive, que lacrou as bom-
bas de combustíveis do posto dos apelantes, após efeti-
var a fiscalização. Esta prova também trouxe a lume as
condutas dos apelantes de romperem os lacres das bom-
bas para darem continuidade ao comércio dos com-

bustíveis adulterados. Essas circunstâncias não se coadu-
nam com a simples armazenagem do produto, mas sim
patenteiam a conduta delineada no referenciado art. 7º,
II, da Lei nº 8.137/90, a ensejar a responsabilização
penal dos apelantes. 

Os apelantes sustentam que a adulteração nos
combustíveis só é detectada em laboratório; assim, não
se pode exigir conduta diversa do cidadão médio que
adquire o produto das distribuidoras como se fosse
autêntico. Essa circunstância, no entender dos mesmos,
evidencia que não agiram com dolo, o que corrobora a
inexistência do tipo penal indicado na denúncia e oca-
siona a sua improcedência. 

Uma vez mais não se pode conceder razão aos
apelantes, pois são manifestas as suas vontades livres e
conscientes de colocarem à venda combustíveis adulte-
rados. Essa vontade, ou seja, o dolo dos apelantes é
comprovado pelo fato acima focalizado na prova teste-
munhal (f. 162) de que, não obstante a proibição da
ANP, eles romperam os lacres das bombas de com-
bustíveis no claro intento de comercializá-los. Dessarte,
presente é o elemento subjetivo na conduta ilícita dos
apelantes, a teor do mencionado art. 7º, II, da Lei nº
8.137/90. 

A questão acima debatida já foi objeto de jul-
gamento por este egrégio TJMG, conforme ressai do
excerto do acórdão de lavra do Des. Fernando Starling, v.g.

A aduzida tese de ausência de dolo por parte do apelante,
em razão de não ter ele visado lucro maior ou outra van-
tagem econômica com a venda do produto impróprio não
merece guarida. É que o apelante revendia produto em
desacordo com as normas legais de livre e consciente von-
tade, não podendo alegar em proveito próprio o desco-
nhecimento dos fatos ou ausência da pretensão em lesar o
consumidor. Sua desídia em manter a qualidade do produto
a ser comercializado demonstra, ao menos, sua omissão
delituosa, razão pela qual não há que se falar, aqui, em
qualquer excludente de sua conduta ilícita (Apelação
Criminal nº 1.0518.05.077722-7/001 - 1ª Câmara Crimi-
nal - DJ de 03.10.2008). 

De outra face, os apelantes aduzem que a prova
vertida no feito fixa que o deslinde da controvérsia deve
se efetivar à luz do parágrafo único do art. 7º da Lei nº
8.137/90, com a redução das suas penas em um terço,
reformando-se, de consequência, o dispositivo sentencial
respectivo. 

O arcabouço probatório produzido no feito indica,
de forma iniludível, que os apelantes agiram com
extremo dolo ao colocarem à venda combustíveis adul-
terados, pois sequer a fiscalização e a proibição da ANP
foram capazes de sustar a prática desse comércio ilícito.
Assim, resulta que a conduta dos apelantes não se amol-
da ao tipo preconizado no aludido parágrafo único do
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art. 7º da Lei nº 8.137/90, devendo, por isso, prevale-
cer a sanção estabelecida na sentença condenatória. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego provi-
mento aos dois apelos. 

Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDIWAL JOSÉ DE MORAIS e MÁRCIA
MILANEZ. 

Súmula - RECURSOS NÃO PROVIDOS. 

. . .

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. HERBERT CARNEIRO - Trata-se de conflito
negativo de jurisdição, suscitado pela MM. Juíza de
Direito do Juizado Especial da Comarca de Santa Rita do
Sapucaí, que entende como competente para análise e
julgamento do feito o MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da mesma comarca. 

A exordial constitui queixa-crime. A querelante
alega, em síntese, que a querelada, que é sua filha e
reside em sua companhia, faz-lhe constantes ameaças e
agressões físicas, proferindo xingamentos e a instigando
ao suicídio. A querelante requer o afastamento da agres-
sora do lar, nos termos do art. 22, II, da Lei
11.340/2006, f. 02/04. O MM. Juiz da Vara Criminal
determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial,
f. 11, por entender que se trata de fatos de menor poten-
cial ofensivo. A douta Juíza do referido juizado, suscitou
o presente conflito de jurisdição, sob a fundamentação
de que os fatos ocorreram no âmbito doméstico, o que
enseja a aplicação da Lei nº 11.340/2006, razão pela
qual a competência é da Justiça comum, f. 12/14. 

A d. Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se
pela competência do Juiz suscitado, f. 21/23. 

É o relatório. 
Conheço do conflito, presentes os pressupostos de

admissibilidade e processamento. 
Não há preliminares arguidas nem constatadas de

ofício. 
Pela leitura dos autos, depreende-se que a exordial

se trata, na verdade, de representação criminal, pela
prática, em tese, de crimes de ameaça, maus-tratos e
induzimento ao suicídio, praticados pela filha contra a
mãe, as quais residem no mesmo lar, motivo pela qual se
constata que esta pode estar sendo vítima de violência
doméstica e familiar, o que enseja a aplicação da Lei nº
11.340/2006 - Lei Maria da Penha. 

Logo, a controvérsia é acerca da competência para
processar e julgar delito praticado contra a mulher no
âmbito doméstico. 

O referido diploma legal determina a criação de
Juizado Especial de Violência Doméstica, e, enquanto
este não for criado, ficou prorrogada a competência da
Vara Criminal Comum, excluindo a competência do
Juizado Especial e havendo determinação expressa de
não-aplicação da Lei nº 9.099/95 aos crimes praticados
contra a mulher, no âmbito doméstico. 

Dispõe a Lei nº 11.343/2006: 

Art. 33. Enquanto não estruturados os Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acu-
mularão as competências cível e criminal para conhecer e
julgar as causas decorrentes da prática de violência domés-
tica e familiar contra a mulher, observadas as previsões do
Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual per-
tinente.

Violência doméstica - Ameaça - Maus-tratos -
Instigação ao suicídio - Sujeito ativo - Mulher -

Lei Maria da Penha - Aplicabilidade - Processo e
julgamento - Competência - Justiça comum

Ementa: Processo penal. Conflito de jurisdição. Ameaça.
Maus-tratos. Instigação ao suicídio. Prática contra mu-
lher. Âmbito doméstico. Lei Maria da Penha. Violência
doméstica. Justiça comum. Deram pela competência do
Juízo suscitado. 

- De acordo com o disposto nos arts. 33 e 41 da Lei nº
11.340/06, é competente a Justiça comum para julga-
mento das causas decorrentes da prática de violência
doméstica contra a mulher, enquanto não estruturados
os Juizados Especiais de Violência Doméstica e Familiar
contra a mulher. 

- O fato de o sujeito ativo das agressões ser mulher não
afasta a incidência da Lei Maria da Penha, exigindo-se,
apenas, que a vítima seja mulher, para sua aplicação. 

CCOONNFFLLIITTOO DDEE JJUURRIISSDDIIÇÇÃÃOO NN°° 11..00000000..1100..000011008877-
55//000000 - CCoommaarrccaa ddee SSaannttaa RRiittaa ddoo SSaappuuccaaíí - SSuusscciittaannttee::
JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa VVaarraa ddoo JJuuiizzaaddoo EEssppeecciiaall ddee SSaannttaa RRiittaa
ddoo SSaappuuccaaíí - SSuusscciittaaddoo:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa
CCoommaarrccaa ddee SSaannttaa RRiittaa ddoo SSaappuuccaaíí - RReellaattoorr:: DDEESS..
HHEERRBBEERRTT CCAARRNNEEIIRROO 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, sob a Presidência do Des. Fernando Starling, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR PELA
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO. 

Belo Horizonte, 10 de março de 2010. - Herbert
Carneiro - Relator. 


